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Edital de chamada pública nº 06/2024, para aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural conforme rege o §1º do art.14 da Lei 

Federal nº 11.947/2009, alterada pela Lei nº 14.660, de 2023, e 

Resoluções vigentes do FNDE, no âmbito do PNAE. 

 

 A Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob o nº 29.116.894.0001/61, com sede à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 

Furtado, 47, Parque Santo Amaro, representada neste ato pela Secretária Municipal de Educação, Ciência 

e Tecnologia, a senhora Tânia Maria da Costa e Silva Alberto, no uso de suas prerrogativas legais e 

considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009; alterada pela Lei nº 14.660, de 23/2023, art. 24, 

inciso I; o art. 27 e o art. 30 e seus parágrafos, da Resolução FNDE nº 06/2020, através da Secretaria 

Municipal de Educação Ciência e Tecnologia, realiza CHAMADA PÚBLICA para aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para atendimento do 

cardápio da alimentação escolar na rede municipal de ensino, destinado ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), durante o período de 06 (seis) meses.  

 

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 

documentação para habilitação e o Projeto de Venda no período de 15 de outubro a 04 de 

novembro de 2024, das 09 até às 17 horas, no protocolo da Secretaria Municipal de Educação, 

Ciência e Tecnologia. 

Endereço: Praça Cinco de Julho, 60 – Antigo Prédio da Estação – Pq. Maria Queiroz   

 
ABERTURA DOS ENVELOPES  

Dia: 05 de novembro de 2024 

Horário: 10 horas  

Local: Auditório da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes-RJ, localizada à Rua Coronel 

Ponciano de Azeredo Furtado, 47, Parque Santo Amaro. 

Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente edital de 

chamada pública e seus anexos deverá ser enviado, por meio do endereço eletrônico, para  

nutricao@edu.campos.rj.gov.br ou para o whatsapp (22-98131-0561) até 1º de novembro de 2024 às 12 

horas.  

Importante: o preço por produto/item no projeto de venda deve ser o mesmo informado nesse edital, a 

qual consta inserido o custo com os insumos. As quantidades de cada produto/item, descritas no projeto 

de venda, deverão ser apenas aquelas de produção própria de cada agricultor familiar.   

1. DO OBJETO 

O objeto da presente chamada pública refere-se à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural, para atendimento ao cardápio da alimentação escolar das 

unidades escolares da rede municipal de ensino de Campos dos Goytacazes/RJ (anexo VI), no âmbito do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme especificações dos gêneros alimentícios 

abaixo: 
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Nº Produto Unidade Quantidade 

Preço 

Unitário 

(R$) 

Preço Final 

1 Abacaxi Uni 9.936 R$ 6,86 R$ 68.160,96 

2 Abobora  Kg 8.280 R$ 6,75 R$ 55.890,00 

3 Aipim Kg 15.120 R$ 4,67 R$ 70.610,40 

4 Banana Prata Dz 9.984 R$ 5,94 R$ 59.304,96 

5 Laranja Lima  Dz 3.132 R$ 11,36 R$ 35.579,52 

6 Laranja Seleta  Kg 22.500 R$ 8,68 R$ 195.300,00 

7 Limao Taiti Kg 1.512 R$ 5,99 R$ 9.056,88 

8 Mamao Formosa Kg 8.640 R$ 7,05 R$ 60.912,00 

9 Melancia  Kg 38.532 R$ 4,25 R$ 163.761,00 

10 

Ovo de galinha 

caipira Dz 28.800 R$ 12,82 R$ 369.216,00 

Valor  total      R$ 1.087.791,72 

 

2. DOS PREÇOS 

2.1. Conforme rege o art. 31 da Resolução FNDE nº 06, de 08/05/2020, foi calculada a média de preço 

por produto junto a fornecedores locais, o qual consta nesse edital, e deverá constar nos projetos de 

venda, no contrato e na nota fiscal.  

2.2. O preço final definido nessa Chamada Pública será o preço pago por produto ao fornecedor da 

agricultura familiar pela venda dos gêneros alimentícios.  

2.3. Na pesquisa de preço não foram considerados preços consultados em sites governamentais, 

conforme prescrito no § 6º, art. 28, da Resolução FNDE nº 06/2020.   

2.4. Não foi realizada pesquisa de preço junto a mercados atacadistas e empresas que utilizam o 

modelo de produção economia em escala, pois esses setores não refletem o preço praticado no mercado 

local, buscam sempre o menor preço num setor que produz e comercializa em grandes escalas, a qual não 

pertencem a cadeia de desenvolvimento da agricultura familiar fomentada pela legislação do PNAE. 

 

3. DO LIMITE MÁXIMO DE VENDA POR Declaração de Aptidão ao Pronaf –DAP - e/ou CAF, 

POR UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA (UFPA), POR ANO CIVIL, POR 

ENTIDADE EXECUTORA 

 

3.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP 

Familiar ou CAF/ano civil/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras: 

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF 

/ano/EEx; 

II – para calcular o valor máximo a ser contratado (VMC) na comercialização com grupos formais deve-

se considerar o resultado do número de agricultores familiares associados/cooperados, munidos de DAP 

ou CAF, inscritos na DAP Jurídica ou CAF Pessoa Jurídica, integrante do projeto de venda com produção 

própria de cada produto, multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte 

fórmula: 

VMC = NAF x R$ 40.000,00  

sendo:  
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- VMC = valor máximo a ser contratado;  

- NAF: nº de agricultores familiares (DAPs ou CAF´s, inscritos na DAP jurídica, com produção própria 

de cada item/produto, integrante do projeto de venda) 

 

§ 1º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a Seduct a responsabilidade pelo 

controle do atendimento do limite individual de venda, nos casos de comercialização com os grupos 

formais. 

§ 2º Cabe a Seduct a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 

casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas, também compete o 

controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de comercialização com 

grupos formais. 

 

4. DA FONTE DE RECURSO. 

4.1. Os recursos financeiros a serem utilizados são os provenientes do PNAE, Fonte de Recurso 

709.344, elemento de despesa 339032. 

 

5. DOS FORNECEDORES   

Os fornecedores nesse processo de compra pública serão: 

I – aqueles que se enquadram nos requisitos estabelecidos nos incisos I, II, III e IV, nos parágrafos 1º e 2º 

do art. 3º da Lei Federal nº 11.326, de 24/07/2006, seus Decretos e Portarias regulamentadoras; 

II - os assentados do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA); 

III - os beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário (Terra Brasil); e 

IV - as demais Unidades Familiares de Produção Agrária (UFPA), os empreendedores familiares rurais e 

as demais formas associativas de organização da agricultura familiar que explorem imóvel agrário em 

área urbana. 

5.1. Os fornecedores da agricultura familiar poderão comercializar sua produção para o PNAE na 

forma de grupos formais, grupos informais, fornecedores individuais, e como empreendedores familiares 

rurais. 

5.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do edital de chamada pública, agente público de 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria. Essa vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

 

6. DA HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES. 

 

6.1 Os Fornecedores Individuais, detentores de DAP Pessoa Física ou CAF Pessoa Física, não 

organizados em grupo:  

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II – o extrato da DAP Pessoa Física do participante da proposta de venda/UFPA ou CAF Pessoa Física, 

emitido nos últimos 60 dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV – a documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme for o produto a ser 

comercializado, de acordo com os normativos vigentes, regulamentado no art. 40 a 42 da Resolução 

PNAE 06 de 2020; 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 
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6.2 Os Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Pessoa Física ou CAF 

Pessoa Física, organizados em grupo (dois ou mais agricultores): 

I – a prova de inscrição no CPF; 

II – o extrato da DAP Pessoa Física ou CAF Pessoa Física de cada agricultor familiar participante, 

emitido nos últimos 60 dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV – a documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme for o produto a ser 

comercializado, de acordo com os normativos vigentes, regulamentado no art. 40 a 42 da Resolução 

PNAE 06 de 2020; 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 

 

6.3 Dos Grupos Formais, detentores de DAP Pessoa Jurídica ou CAF Pessoa Jurídica: 

I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – o extrato da DAP Pessoa Jurídica ou CAF Pessoa Jurídica para associações e cooperativas, emitido 

nos últimos 60 dias; 

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS; 

IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal; 

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VII – a relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, contendo: nome, nº 

DAP/CAF, valor  e produto; 

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII – a documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme for o produto a ser 

comercializado, de acordo com os normativos vigentes, regulamentado no art. 40 a 42 da Resolução 

PNAE 06 de 2020. 

 

6.4 Dos Empreendimentos Familiares Rurais: 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF, e/ou prova de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – o extrato da DAP Pessoa Jurídica ou CAF Pessoa Jurídica do Empreendimento Familiar Rural;  

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS; 

IV – a cópia do estatuto social ou contrato social do empreendimento familiar rural, e/ou documento 

análogo; 

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal; 

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VII – a relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, contendo: nome, nº 

DAP/CAF, valor  e produto; 

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII – a documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme for o produto a ser 

comercializado, de acordo com os normativos vigentes, regulamentado no art. 40 a 42 da Resolução 

PNAE 06 de 2020. 
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. 

6.5 Na audiência de habilitação e seleção dos produtos da agricultura familiar, sendo constatada a 

ausência ou desconformidade de quaisquer desses documentos, poderá ser concedido abertura de prazo 

para sua regularização de até 02 (dois) dias, conforme análise da comissão julgadora. 

 

6.6. Os documentos relativos à habilitação e aos projetos de venda deverão ser entregues em envelope 

fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo na parte e fora do envelope:  

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA 06/2024 

FORNECEDOR (Fornecedor Individual: nome e CPF ou Grupo Informal: nome de um dos 

agricultores e CPF ou Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ). 

 

6.7. Os envelopes serão abertos em ato público que poderá ser assistido por qualquer pessoa, mas somente 

dele participará ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas atitudes 

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

6.8.  Após assinatura nos envelopes pelos membros da Comissão proceder-se-á a abertura desses, quando 

a documentação de habilitação será analisada, conforme item próprio deste edital. 

6.9. Serão assinados os envelopes contendo os projetos de venda pelos membros da Comissão, 

procedendo-se à abertura desses, quando a documentação referente ao projeto de venda será analisada, 

conforme item próprio deste edital. 

 

7. DO PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO  

Para o procedimento de seleção por item dos projetos de venda (modelo no Anexo I) dos proponentes 

habilitados, estes devem ser divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das 

Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de 

projetos do estado, e grupo de projetos do país. 

7.1. Entende-se por local, no caso de DAP Pessoa Física/ CAF Pessoa Física, o município indicado na 

respectiva declaração e/ou cadastro. 

7.2. Entende-se por local, no caso de DAP Pessoa Jurídica ou CAF Pessoa Jurídica, o município onde 

houver a maior quantidade, em números absolutos, de DAPs ou CAFs em seus respectivos extratos. 

7.3. Deve-se observar a factibilidade quanto à infraestrutura de entrega dos produtos e distância 

geográfica do local de produção dos agricultores familiares relacionados no projeto, principalmente, 

quando se tratar de produtos perecíveis. 

7.4. Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 

Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 

estado e do país; 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

 

7.5. Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades 

quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 

assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 

organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 

mulheres aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) de 

mulheres, conforme identificação na(s) DAP(s); 
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c) A aquisição dos gêneros alimentícios, quando comprados de família rural individual, será feito no 

nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido. 

d) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas e de mulheres, em referência ao disposto no § 2º inciso I da Resolução nº 6, 

de 08 de maio de 2020, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da 

reforma agrária, quilombolas, indígenas e de mulheres no seu quadro de associados/cooperados. Para 

empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores 

assentados da reforma agrária, quilombolas, indígenas e de mulheres conforme identificação na(s) 

DAP(s). 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 

Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 

sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do 

MAPA que regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III do artigo 35 

(Resolução FNDE nº 06/2020), têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, 

conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 

IV – Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com 

os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput do artigo 35 e nos § 3º e § 4º; (Resolução 

FNDE nº 06/2020). 

 

7.6. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em 

ata, ao término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado desse processo de compra será 

publicado na imprensa oficial do município. 

 

8. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS. 

Não será exigida amostra dos produtos.      

 

9. DA ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

9.1. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante devem ser os definidos nesse edital de 

chamada pública, podendo ser substituídos quando ocorrer necessidade, desde que: 

a) os produtos substitutos constem na mesma chamada pública, com realização de pesquisa de preço 

previamente ao edital de compras; 

b) sejam correlatos nutricionalmente; 

c)  a substituição deve ser atestada pelo Responsável Técnico do PNAE, com acompanhamento e respaldo 

do CAE; 

d) Com a substituição realizada, o parecer do nutricionista e a justificativa do fornecedor solicitando a 

substituição do produto devem ser anexados ao processo de compra, a nota fiscal deverá ser do produto 

substituído, realmente comercializado; 

e) Por se tratar de substituição, a quantidade a ser substituída deverá ser equivalente ao preço do produto 

anterior. 

9.2. As entregas dos gêneros alimentícios serão realizadas pelos fornecedores da agricultura familiar 

contratados no galpão das empresas contratadas pela terceirização da merenda escolar.  

9.3. Os produtos contratados não poderão ter sua composição (receita) alterada ao longo do contrato. 
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9.4. O produto apresentado que, eventualmente, estiver em desacordo com as especificações técnicas 

de qualidade descritos neste Edital e/ou com algum resultado insatisfatório em quaisquer das avaliações 

de qualidade realizadas não será recebido pelo (a) contratante. 

9.5. As datas e horários das entregas dos produtos devem ser rigorosamente cumpridos, de forma que 

não aconteçam entregas fragmentadas e fora do horário de funcionamento dos locais receptores. No caso 

de ocorrer imprevistos, o fornecedor deverá comunicar o responsável por receber os produtos e combinar 

uma nova data de entrega.  

9.6. A entrega deverá ser atestada pela assinatura do termo de recebimento, esse documento deve ser 

assinado em duas vias, pelo fornecedor (ou seu representante) e pelo representante da contratante, ficando 

cada um com uma cópia do mesmo. Esse termo deve registrar todos os produtos, quantidades e valores 

respectivamente, pois comprova que os produtos entregues são exatamente aqueles objetos do contrato 

assinado entre as partes.  

9.7. As quantidades de cada produto deverão ser conferidas por meio de pesagem em balança. As 

quantidades a serem registradas no termo de recebimento deverão ser as quantidades conforme peso 

apresentado na balança, não apresentando diferença inferior ou superior a 500 gramas.   

9.8. Os produtos que, após a inspeção, estiverem em desacordo com as especificações e exigências 

higiênico-sanitárias estabelecidas pela legislação vigente da Anvisa e do MAPA, não serão recebidos pelo 

(a) contratante. Esta deverá registrar no termo de recebimento os produtos que estão em desacordo com a 

legislação vigente e informar da sua substituição em até 24 horas, sem ônus para a mesma, sob pena de 

aplicação de penalidades caso isto não ocorra. Após esse prazo, a contratante não será obrigada a receber 

a reposição dos gêneros alimentícios. 

9.9. Se o prazo estabelecido for insuficiente para o atendimento, seja apresentada justificativa formal 

pelo fornecedor que poderá ser acolhida ou não. Não havendo a reposição do produto o (a) contratada (o) 

não receberá pelos mesmos. 

 

10. DO CONTRATO.  

10.1. Os contratos pactuados entre o ente público e os fornecedores da agricultura familiar serão 

regidos pelas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme a Lei Federal nº 

14.133, de 01/04/2021 e suas Instruções Normativas. 

10.2.  Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os proponentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo proponente 

vencedor.  

10.3. Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice 

de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser 

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. 

10.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

10.5. São partes integrantes do contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o presente edital, 

seus anexos e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas pelos 

fornecedores da agricultura familiar e que deram suporte a classificação da chamada pública. 

10.6. Os fornecedores da agricultura familiar vencedores do certame devem manter, até o cumprimento 

final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de chamada 

pública, devendo comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração que possa comprometer o 

objeto contratado. 
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11. PAGAMENTO. 

11.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de depósito 

em conta bancária do contratado, conforme informado no projeto de venda, mediante apresentação de 

documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para 

cada faturamento. Os documentos fiscais de que trata este artigo devem ser emitidos em nome da 

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia e identificados com o nome do FNDE e do 

PNAE. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Quaisquer atos ou ações praticados por empregados, prepostos ou contratados da contratante, que 

resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/ou para terceiros, 

serão de exclusiva responsabilidade da contratada. 

12.2. São de responsabilidade da contratada eventuais demandas judiciais de qualquer natureza, contra 

ela ajuizadas, relacionadas ao presente edital e à execução do contrato. 

12.3. É facultado à comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase desta chamada pública, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

12.4. As normas disciplinadoras da chamada pública serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

12.5. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-

se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e 

vencem os prazos referidos neste Edital em dias de expediente regular na Seduct. 

12.6. A Seduct poderá revogar a presente chamada pública por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

12.7 O presente edital e seus anexos estão disponíveis pelo portal https://www.campos.rj.gov.br/ e 

https://www.pae-seduct-campos.com/. 

12.8. O foro para dirimir questões relativas a esta Chamada Pública será o da Comarca de Campos dos 

Goytacazes-RJ, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Anexo I – Modelo de projeto de venda 

Anexo II – Minuta de Contrato 

Anexo III – Modelo de Declaração de produção própria 

Anexo IV – Modelo de Declaração de limite de DAP/CAF 

Anexo V – Modelo do Termo de Recebimento 

Anexo VI – Relação das unidades escolares. 

 

Campos dos Goytacazes, 14 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto 

Secretária Municipal de Educação Ciência e Tecnologia 

Matrícula 16.309 

 

 

 

 


